
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência

PORTARIA N. 571, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Institui o sistema de premiação do
projeto Fortalecimento do Programa
Criança Feliz no Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, o sistema de
premiação decorrente da execução do projeto Fortalecimento do Programa Criança Feliz no
Estado de Mato Grosso, com vistas à garantia dos direitos das crianças na primeira infância.

Art. 2º O projeto tem por objetivo fomentar a implementação da Lei n. 13.257, de 8 de
março de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância –, em especial, às disposições previstas nos
arts. 4º, 8º e 14, por meio da execução do Programa Criança Feliz, previsto nos arts. 96 a 108, do
Decreto n. 9.579, de 22 de novembro de 2018.

Art. 3º Serão considerados para efeitos dessa premiação os municípios mato-grossenses
com adesão ativa ao Programa Criança Feliz e os que atendem aos requisitos para adesão,
definidos pelo Ministério da Cidadania.

Art. 4º O sistema de premiação baseia-se na aferição da atuação dos municípios em
relação aos seguintes eixos:

I - Adesão ao ProgramaCriança Feliz;

II - Gestão do ProgramaCriança Feliz;

III - Estabelecimento do Plano Municipal da Primeira Infância.

Art. 5º A premiação consistirá na emissão de certificado pelo Poder Judiciário do Estado
de Mato Grosso, em três categorias, de acordo com o alcance das metas previstas no projeto:

I - Selo Diamante: correspondente ao alcance de 85% a 100% das metas;
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II - Selo Ouro: correspondente ao alcance de 75% a 84% das metas;

III - Selo Prata: correspondente ao alcance de 70% a 74% das metas.

Parágrafo único. O percentual será verificado através da somatória das pontuações
previstas no Anexo único, dividido pela quantidade de eixos previstos no art. 4º, desta Portaria.

Art. 6º Para fins de análise das pontuações, serão consideradas as informações do
Escritório de Projetos da Coordenadoria de Orçamento e Planejamento do Tribunal de Justiça
(Coplan), registradas até o dia 30 de novembro de 2020, cuja unidade será responsável pelo
acompanhamento e registro dos dados relativos aos municípios participantes.

Art. 7º A data da solenidade de entrega da premiação regulamentada nesta Portaria será
posteriormente divulgada por esta Presidência.

Art. 8º A certificação do município terá validade até 31 de dezembro de 2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
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ANEXO ÚNICO

CRITÉRIOS DE PREMIAÇÃO

Projeto Fortalecimento do
ProgramaCriança Feliz no Estado de Mato Grosso
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